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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de cessão de uso de software de gestão 

pública (ERP), incluindo implantação, migração de dados, suporte técnico, manutenção 

e treinamento, visando aprimorar a eficiência administrativa e operacional do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta – 

IPREVA. 

O sistema deverá contemplar os seguintes módulos e serviços: 

• Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento; 

• Sistema Integrado de Estoque de Materiais; 

• Sistema Integrado de Controle de Bens Patrimoniais; 

• Sistema Integrado de Compras, Licitações e Contratos; 

• Sistema Integrado de Gestão de Portal do Servidor; 

• Sistema de Transparência Municipal. 

O critério de julgamento será o menor preço global, observados os valores estimados 

conforme o Estudo Técnico Preliminar nº 010/2025. 

2. JUSTIFICATIVA:  

O serviço de software de gestão pública é considerado essencial no Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta (IPREVA). 

Dentre outras razões, por meio deste, é possível cumprir com as determinações de 

diversos envios requeridos mensalmente pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo (TCEES). O não cumprimento das obrigações resulta em multa. 

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade, modernização e 

integração dos sistemas de gestão pública utilizados pelo IPREVA, cuja operação é 

essencial para o gerenciamento de informações previdenciárias, financeiras e 

administrativas. 
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O sistema atual encontra-se em final de contrato, sendo imprescindível a nova 

contratação para assegurar a interoperabilidade com os sistemas da Prefeitura Municipal 

e a conformidade com as normas legais, em especial a Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 

13.709/2018 (LGPD) e o Decreto Federal nº 10.540/2020 (SIAFIC). 

A implantação de um sistema integrado (ERP) permite a centralização das informações, 

elimina retrabalhos e favorece a eficiência e a transparência dos atos de gestão, além de 

reduzir custos operacionais e aumentar a segurança da informação. 

3.  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por 

enquadrar-se no limite de valor para dispensa de licitação. 

Aplica-se, ainda, a regulamentação constante dos arts. 18, 72, 117 e 156 do mesmo 

diploma legal, relativos à análise de riscos, gestão contratual e aplicação de sanções.  

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

4.1. O sistema deverá: 

• Ser 100% web, responsivo e multiplataforma (Windows, Linux, Android, iOS); 

• Possuir interface moderna e intuitiva, com acesso simultâneo por múltiplos 

usuários; 

• Permitir integração entre os módulos e com outros sistemas da Prefeitura por meio 

de APIs, WebServices, XML, TXT ou CSV; 

• Gerar relatórios nos formatos PDF, XLSX e TXT, com visualização e impressão; 

• Operar em ambiente seguro (HTTPS/SSL, logs, autenticação e trilhas de auditoria); 

• Possuir mecanismos de backup automático e redundância, com recuperação de 

falhas e rastreabilidade de operações; 

• Estar em conformidade com a LGPD e com o Marco Civil da Internet; 

• Garantir a parametrização e customização de processos conforme as demandas do 

IPREVA. 

4.2. A hospedagem do sistema deverá ser em data center certificado, com: 
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• monitoramento 24x7; 

• links redundantes e firewall dedicado; 

• controle de acesso físico e lógico; 

• backup completo, incremental e em nuvem; 

• reserva mínima de 500 GB para armazenamento; 

• disponibilidade mínima de 99%. 

4.3. Recuperação de Falhas e Segurança de Dados: 

• A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, ocorrendo 

de forma transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção 

que impeçam a perda de transações já efetivadas pelo usuário. 

• O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados de forma on-line (com 

o banco de dados em utilização). 

• Os backups deverão periodicamente passar por homologação a fim de verificação 

de integridade. 

• O sistema deverá ter procedimentos de dispositivos de segurança que protejam as 

informações e os acessos ao sistema, às tarefas executadas deverão ser controladas 

e preservados quanto ao uso indevido e da prática de atos contrários aos interesses 

do Município e dos contribuintes. 

• O sistema deverá contar com uma estrutura de supervisão que mantenha 

permanente vigilância e controle sobre todos os atos praticados pelos usuários do 

sistema, permitindo a auditoria de todas as operações efetuadas por usuários 

(alterações, inclusões e exclusões). 

• O sistema deverá permitir a integridade do banco de dados em todas as transações 

em situações de queda de energia e falhas de software e hardware. 

• As regras de Integridade dos Dados devem estar alojadas no Servidor de Banco de 

Dados e não nas aplicações - Front-End, de tal forma que um usuário que acesse o 

Banco de Dados por outras vias não o torne inconsistente. 
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• Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se 

automaticamente, sem intervenção de operador, de modo a resguardar a última 

transação executada com êxito, mantendo a integridade interna da base de dados 

correspondente ao último evento completado antes da falha. 

• O sistema, as informações e os dados gerados deverão ser armazenados em “data 

center”, devendo o vencedor do certame licitatório providenciar as configurações 

que se façam necessárias; 

4.4. Segurança de Acesso e Rastreabilidade 

a) As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente a 

cada uma delas. O sistema deve contar com um catálogo de perfis de usuários que 

definam padrões de acesso específicos por grupos de usuários. Para cada tarefa 

autorizada, o administrador de segurança deverá poder especificar o nível do acesso 

(somente consulta ou também atualização dos dados). 

b) As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser 

dinâmicas e ter efeito imediato. 

c) O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor do 

organograma, de forma que usuários de setores que descentralizam o controle de 

recursos não visualizem ou possam alterar dados de outros setores. 

d) As principais operações efetuadas nos dados deverão ser logadas (deve-se registrar 

histórico), de forma a possibilitar auditorias futuras. 

e) Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de 

segurança que impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas ou alterações em 

alguns dados de forma seletiva. 

f) Fazer backup on-line. 

4.5. Treinamento e Acompanhamento de Usuários 
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4.5.1. Os serviços de treinamento têm por propósito capacitar servidores na 

administração e uso pleno da solução. Ao final do treinamento, os usuários da solução 

devem estar aptos a utilizar os recursos da ferramenta, e os administradores devem ser 

capazes de efetuar a operação e configuração básica da solução. 

4.5.2. Os treinamentos serão prestados nas dependências da contratante em Nome do 

IPREVA, em data e horário por ele definidos. Os eventos de treinamento devem ser 

solicitados com no mínimo trinta dias de antecedência, salvo entendimento diverso 

entre as partes. 

4.5.3. O treinamento deverá ser presencial e dividido em etapas. O treinamento não 

poderá ser meramente expositivo. Deve contemplar também o uso prático da solução e 

o desenvolvimento de estudos de caso. As instalações e equipamentos serão providos 

pela contratante. 

4.5.4. O treinamento e o material didático devem ser apresentados em língua 

portuguesa.  

4.5.5. O instrutor responsável pela execução do treinamento deverá possuir experiência 

comprovada como instrutor da solução e pleno conhecimento da solução alvo do 

treinamento. A comprovação da capacitação do instrutor se dará com base na 

apresentação de certificados dos treinamentos, que deverá ocorrer por ocasião da 

assinatura do contrato e da realização de cada treinamento. 

4.5.6. A preparação do ambiente de treinamento deverá ser realizada em conjunto pelas 

equipes da contratante e da contratada, de forma a garantir a correta configuração e 

disponibilidade do ambiente de treinamento. 

4.6. Manutenção 

4.6.1. Os serviços de manutenção englobam todo suporte técnico e de atualização de 

versão e têm por finalidade garantir a sustentação, adequação a legislação vigente, a 

plena utilização e atualização da solução durante a vigência do contrato. O suporte 

técnico corresponde ao suporte para sanar dúvidas relacionadas com instalação, 
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configuração e uso do software ou para correção de problemas de software, em especial 

na configuração de parâmetros, falhas, erros, defeitos ou vícios identificados no 

funcionamento da solução. 

4.6.2. O suporte técnico deverá incluir também atendimento a eventual problema de 

instalação ou configuração de softwares básicos e de infraestrutura de TI (sistemas 

operacionais, servidores de banco de dados, servidores de aplicação, etc.) necessários 

ao funcionamento da solução. 

4.6.3. O serviço de atualização se refere ao fornecimento de novas versões e releases 

dos produtos da solução lançados no decorrer da vigência do contrato. A cada nova 

liberação de versão e release, a contratada deverá fornecer as atualizações de manuais e 

demais documentos técnicos, bem como nota informativa das novas funcionalidades 

implementadas. 

4.6.4. Como parte da manutenção, durante a vigência do contrato a contratada será 

responsável pela prestação dos serviços de implantação de todas as novas versões e 

releases de todos os produtos por ela fornecidos como parte do objeto, bem como pela 

aplicação dos patchs de correção e pacotes de serviço (service packs) relativos a esses 

produtos. Para a implantação das novas versões/releases dos produtos, bem como para 

a aplicação dos patchs de correção e pacotes de serviço, será ser aberto chamado de 

suporte técnico com nível de prioridade adequado e a prestação dos serviços deve ser 

agendada com os responsáveis pela solução na contratante. 

4.6.5. O atendimento remoto corresponde ao atendimento, por telefone, chat, acesso 

remoto ou e-mail, para solução de problemas (suporte técnico para o tratamento de 

falhas, dúvidas, orientações técnicas para a perfeita utilização da solução e investigação 

de supostos erros). Quando remotamente não for possível a resolução do chamado de 

suporte no prazo estabelecido, a continuidade do atendimento deverá ser feito de forma 

presencial, ou seja, com o especialista da contratada presente nas instalações da 

contratante, até a completa solução do mesmo. Esse serviço de suporte é fundamental 

para garantir a plena utilização e funcionamento contínuo da solução nos ambientes de 

desenvolvimento e de produção da contratante. 
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4.6.6. Para a prestação do suporte técnico, será exigido durante todo o período 

contratual, além do atendimento "help desk" (via telefone), que o fornecedor possua um 

software disponível através da rede mundial de computadores (internet) para abertura 

de chamados técnicos, de qualquer natureza, que possibilite o acompanhamento do 

status do referido chamado através do número de protocolo. 

4.6.7. O serviço de suporte deverá ficar disponível no horário comercial, de segunda a 

sexta-feira, no horário de 8h às 17h, e o atendimento deve ser realizado em português. 

4.6.8. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente 

apto a prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou 

redirecionar o atendimento a quem o faça. 

4.6.9. A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente 

de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em 

ambientes internos da empresa fornecedora do sistema. 

4.6.10. Ferramentas que possibilitem a monitoração e correção, se necessário, do 

desempenho, em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários, do sistema 

deverão fazer parte do contrato de manutenção e suporte. 

4.7. Treinamento / Capacitação: 

4.7.1. Os treinamentos sobre a utilização das funcionalidades do sistema deverão ser 

desenvolvidos e aplicados pela CONTRATADA aos servidores envolvidos com o 

sistema visando à compreensão da tecnologia, da metodologia, do software e dos novos 

procedimentos adotados e o desenvolvimento das habilidades necessárias ao exercício 

da função. Desta forma, deverá ser atingido um nível maior de compreensão e absorção 

dos treinados envolvidos, a ponto de tornarem-se autônomos em relação à prática nas 

demais localidades da rede, ou seja, tornarem-se capacitados a multiplicar os 

treinamentos recebidos para outros usuários dos sistemas. 

4.7.2. A CONTRATADA deverá dispor de um módulo de treinamento online 

interligado ao sistema. 



                 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

                      PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
 

       Estado do Espírito Santo     
       

 

_________________________________________________________________________ CNPJ: 05.282.378/0001-49____________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________ 

Rua Nelson Lyrio, 95, Centro, Vargem Alta, Espírito Santo   -  Tel: (28) 99949-5534 – CEP: 29295-000 

4.8. Suporte Técnico ao Software 

4.8.1. O suporte técnico ao software e ao banco de dados dele deverá ser realizado pela 

Equipe Técnica da Contratada, pós-Implantação e durante a Operação do Software para 

Gestão Pública, no ambiente de produção da Contratada, e quando possível 

remotamente durante o período de vigência do contrato. 

4.8.2. Durante este período, a Contratada deverá prover todo e qualquer suporte ao 

sistema, a contar da data de início da operação do sistema. 

4.8.3. Entende-se por suporte, a execução das seguintes atividades pela Contratada: 

a) Correção de erros no software; 

b) Atualização do Sistema; 

c) Gerar documentação de utilização do sistema; 

4.9. Customização 

4.9.1. São as solicitações adicionais feitas à empresa contratada, que não foram 

previamente descritas no Termo de Referência (TR) ou no Edital. Essas solicitações 

podem surgir à medida que novas necessidades passam a ser identificadas, por ex.: 

a) Desenvolvimento de Novas Funcionalidades: Se durante a fase de implementação do 

software for identificada a necessidade de funcionalidades adicionais que não estavam 

inicialmente previstas no TR, pode ser solicitado à empresa contratada que desenvolva 

essas novas funcionalidades para atender aos requisitos específicos do órgão público. 

b) Integrações Específicas com Outros Sistemas: Se surgir a necessidade de integrar o 

software fornecido com sistemas externos que não foram inicialmente contemplados, 

pode ser solicitado à empresa contratada que desenvolva essas integrações específicas 

para garantir a interoperabilidade entre os sistemas. 

c) Personalização de Relatórios ou Documentos: Caso o IPREVA necessite de 

relatórios ou documentos específicos que não estão disponíveis no software padrão, 
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pode ser solicitado à empresa contratada que personalize esses relatórios ou 

documentos de acordo com as necessidades do cliente. 

4.10. Dos Custos agregados ao Objeto 

4.10.1. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer 

exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da 

empresa vencedora, não havendo, em nenhuma hipótese, a criação de vínculo 

empregatício, subordinação hierárquica ou dependência de qualquer natureza 

entre o CONTRATANTE (Administração Pública) e a CONTRATADA ou seus 

empregados, prepostos e sócios. 

4.10.2. No que concerne ao Data Center, a CONTRATADA fica encarregada de manter 

os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de 

Dados, etc.) constantemente atualizados, sobretudo quando falhas de segurança forem 

relatadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou pela comunidade (quando se tratar 

de software livre). Ressalta-se que todos os custos relacionados a essas atualizações são 

de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A empresa deverá ser proprietária dos sistemas ofertados, devendo comprovar a 

propriedade através de registro no INPI. 

5.2. Em caso de não ser a proprietária, deverá possuir autorização para licenciamento 

de uso dos sistemas englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, 

treinamento, customização, migração, adequação, suporte técnico, atualização 

tecnológica e assistência técnica, bem como apresentar o registro no INPI em nome da 

proprietária. 

5.3. A empresa deverá comprovar que fornece serviços para, pelo menos, 3 RPPS 

(Regime Próprio de Previdência Social) há mais de 12 meses. Necessária 

comprovação de experiência em realizar todos os envios cobrados pelo Tribunal de 
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Contas do Estado do Espírito Santo, como E-Social, Remessa no CidadES 

Contratações, Benefícios Previdenciários, Prestação de Contas Mensal, Folha de 

Pagamento, dentre outros. 

5.4. Além da comprovação de experiência com RPPS, a empresa deve comprovar que 

consegue integrar todos os sistemas com a Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a 

partir dos motivos especificados no item 2 do Estudo Técnico Preliminar, 

“REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO”.  

5. PRAZO DE IMPLANTAÇÃO E VIGÊNCIA 

5.1. O prazo para implantação completa do software será de até 180 (cento e oitenta) 

dias corridos, contados da ordem de serviço, garantidos os envios mensais 

obrigatórios, requeridos pelo TCEES, observados os prazos de remessa de cada 

setor. 

5.2. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado 

conforme o art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 

global.  

7.  VALOR ESTIMADO 

O valor estimado da contratação é de R$ 56.941,25 por exercício, totalizando R$ 

113.882,50 para 24 meses, conforme pesquisa de preços anexa. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação: 3.3.90.40.00000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 

Pessoa Jurídica – Ficha 17. 

9. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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9.1. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 

empresa; 

V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, relativa aos tributos mobiliários inerentes às atividades comerciais (ISS/ISQN 

e outros); 

VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço FGTS; 

VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Cumprir o cronograma de instalação, importação de dados, auxiliar no 

lançamento de dados gerados a partir da assinatura do contrato, implantação, 

customização descritas no Termo de Referência e treinamento para uso dos módulos do 

sistema de gestão pública, conforme as etapas relacionadas no objeto especificado, no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido de acordo com o cronograma anexo, 

garantidos os envios mensais obrigatórios, requeridos pelo TCEES, observados os 

prazos de remessa de cada setor. 

10.2. Acompanhar os testes de pleno funcionamento com a contratante. 
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10.3. Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos módulos 

aplicativos ora contratados, de dados históricos e cadastrais informatizados da 

Contratante, até a implantação do sistema, disponibilizados pela contratante, na forma 

acordada com esta, em meio eletrônico. 

10.4. Solicitar junto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo determinado para 

cada etapa prevista, caso ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à 

contratante. 

10.5. Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas, 

desempenhem todas as funções e especificações previstas no termo de referência. 

10.6. Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema 

gerenciador de banco de dados, informações e “softwares” aplicativos básicos. 

10.7. Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou servidores da 

contratante, em local a ser definidos pela mesma. 

10.8. Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da 

contratante. 

10.9. A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de 

solucionar pendências relativas à contratação do software de Gestão junto aos órgãos 

públicos municipais, estaduais, federais ou privados, caso isto seja necessário. 

10.10. Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, 

colocando à disposição da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado 

geral, facultando o livre acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que esta 

fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte do 

CONTRATANTE; 

10.11. Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, 

quanto a informações ou características técnicas de aplicações do material da 

administração da Contratante, a qual vier a obter acesso, em razão de sua atuação. 
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10.12. Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela 

Contratante, em razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra 

a divulgação a terceiros, ou a seus prestadores de serviços, que no desenvolvimento de 

suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, instruindo devidamente as pessoas 

responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter a 

confidencialidade das mesmas. 

10.13. A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na 

sua proposta, e em especial: 

a) Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes do Contrato; 

b) Substituir, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, o software de Gestão não aceito(s) 

pelo Contratante, por apresentar defeitos ou não atender às especificações exigidas; 

c) Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

d) Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do software de 

Gestão, feitas em dias úteis e no horário comercial; 

e) Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos 

comprovadamente especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

10.14. A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer 

operação financeira, sob pena de rescisão contratual. 

10.15. A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao 

patrimônio do contratante ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da 

execução do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, 

prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 

atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua 

responsabilidade. O não cumprimento legitimará o desconto do valor respectivo dos 

créditos a que porventura faça jus. 
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10.16. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do 

contrato, sem prévia e expressa anuência da contratante. 

10.17. A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem 

sobre esta contratação, inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

10.18. A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do 

contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do 

contrato. 

10.19. Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela 

CONTRATANTE, treinamento adequado e necessário ao bom funcionamento e 

operação dos sistemas, com carga horária mínima de 8 (oito) horas de duração; 

10.20. A empresa fica obrigada a atender a todas as normas do decreto federal 10.540 de 

05 de novembro de 2020 referente ao SIAFIC - Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária e Contabilidade para os Consórcios. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela 

CONTRATADA, exigindo o fiel cumprimento dos serviços contratados, competindo-

lhe adotar todas as providências neste sentido; 

11.2. Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas à 

aferição da eficiência dos resultados das ações; 

11.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no presente 

Contrato; 

11.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições 

ou irregularidades na execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua 

correção; 

11.5. Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato. 
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11.6. A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas 

e condições estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do mesmo. 

11.7. Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso 

por terceiros, resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais 

licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe vedado 

copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar 

de qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, 

onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o Software objeto do presente 

contrato. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, 

módulos de programas ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, 

sem a prévia, expressa, específica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo 

certo que quaisquer alterações, a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE, 

que deve ser efetuada, só poderá ser operada pela CONTRATADA ou pessoa 

expressamente autorizada pela mesma. 

11.8. A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de 

hardware de origem idônea que possibilite a instalação\manutenção de forma remota 

dos Softwares objetos do presente contrato, bem como mantê-los atualizados, de forma 

a possibilitar a instalação de novas versões dos Softwares lançadas. 

11.9. Disponibilizar um meio de acesso à rede mundial de computadores 

"INTERNET" (Acesso Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador 

munido de hardwares para o meio de acesso com a internet e softwares de comunicação 

sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos em que houver filtros de pacotes 

(FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas e legais para 

possíveis alterações nos filtros, mantendo, assim, permanentes condições de uso, com 

vistas a dar maior agilidade, eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE 

TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO). 

11.10. A CONTRATANTE será responsável pela proteção dos “softwares”, bem como 

das ferramentas a ela cedidos, contra o uso ou acessos indevidos, e se obrigará a utilizá-
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los exclusivamente na vigência contratual e em conformidade com as condições 

estabelecidas pelo outorgante das licenças. 

11.11. Não utilizar o sistema informatizado de gestão pública em evidência, em 

quaisquer eventos, promoções ou publicações, sem o conhecimento e autorização prévia 

e por escrito da contratada. 

11.12. Pôr à disposição da contratada, na forma acordada com esta, em meio eletrônico, 

os dados históricos e cadastrais informatizados do Consórcio Contratante, até a 

implantação do sistema informatizado de gestão pública, para conversão e 

aproveitamento pelos módulos aplicativos ora contratados. 

11.13. Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus funcionários e 

ou servidores ou pessoas as quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os 

materiais e dados do sistema informatizado de gestão pública sejam corretamente 

manuseados, de modo a não violar qualquer dos compromissos aqui estabelecidos 

relativos ao uso, proteção e segurança de todo o sistema. No caso de alguma violação se 

consumar contra a sua vontade e sem seu conhecimento prévio, a contratante dará 

conhecimento dos fatos à contratada, além de empreender as ações necessárias no 

sentido de sustar ou anular a situação de violação. 

11.14. Formar as equipes para atuarem com os consultores da contratada no processo de 

implantação, preferencialmente em tempo integral. 

11.15. Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do 

contrato e seu substituto. 

11.16. A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas 

legislações federal, estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o 

novo, informando a data de sua publicação e o início de sua vigência. A 

CONTRATADA de posse dessas informações fará uma análise técnica e apresentará 

uma estimativa do esforço e prazo para a entrega da versão do software adequada à 

alteração, sempre respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A 

CONTRATANTE se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da 
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CONTRATADA, quando necessário, junto aos órgãos reguladores-fiscalizadores, para 

dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos. 

11.17. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

12.1. REPRESENTANTE DO IPREVA PARA O RECEBIMENTO, 

COMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

Fiscal Titular: HELLEN BRUNA DELCARO SCARAMUSSA 

Nº matrícula: 000703 

Função/ Cargo: Assessora de Benefícios  

Fiscal Suplente: JESSICA DE SOUZA GOMES DO NASCIMENTO 

Nº matrícula: 000776 

Função/Cargo: Gerente de RH. 

13. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

13.1. O proponente vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo 

de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.  

13.2. A execução do objeto será mensal, atendendo aos prazos de cada um serviço 

solicitado.  

13.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 5 dias corridos, contados 

do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF).  

13.4. O prazo de execução dos serviços será de 24 meses. 

13.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 

objeto contratual. 
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13.6. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

13.7. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

13.8. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.9. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, a 

remover, a reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 

materiais empregados, cabendo a CONTRATANTE não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 

13.10. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 (quinze) dias após 

verificação de ausência de ocorrência, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. 

13.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência ou na proposta da Contratada, 

devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela Contratante, às 

custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

13.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada/Licitante pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, 
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ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor. 

14. DO CONTRATO 

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 730 dias consecutivos, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 

14.133/2021, mediante Termo Aditivo, devidamente autorizada formalmente pela 

Autoridade Competente. O prazo para início da execução se iniciará a partir do 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF). 

15. DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

15.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas na 

Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Contrato, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. A CONTRATADA deverá realizar a solicitação de pagamento, enviando a Nota 

Fiscal ou documento de cobrança correspondente, juntamente com a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, para o endereço de e-mail ipreva.es@hotmail.com.  

17.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

 17.2.1. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o fiscal 

da contratação deverá encaminhar imediatamente o processo para o setor responsável 

pela liquidação da despesa. 

17.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 
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 17.3.1. Para atesto da execução dos serviços serão observados os seguintes 

aspectos: 

a) Critério de Avaliação: execução 

b) Tipo de pagamento: Mensal 

17.4. AS NOTAS FISCAIS OU DOCUMENTOS DE COBRANÇA EQUIVALENTES 

DEVERÃO SER EMITIDAS COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO 

COMPLETO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NO ORDEM DE 

SERVIÇOS. 

17.5. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, 

obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número 

do processo que originou a contratação; número do contrato; número da Autorização de 

Fornecimento (AF); e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada/Licitante providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.7. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ; 

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 

empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, que deverá atender ao seguinte: 

 a) Comprovar a regularidade referentes aos Tributos Mobiliários, inerentes às 

atividades comerciais (ISS/ISQN e outros); 



                 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

                      PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
 

       Estado do Espírito Santo     
       

 

_________________________________________________________________________ CNPJ: 05.282.378/0001-49____________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________ 

Rua Nelson Lyrio, 95, Centro, Vargem Alta, Espírito Santo   -  Tel: (28) 99949-5534 – CEP: 29295-000 

 b) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à 

posse, propriedade e/ou domínio útil de imóveis (IPTU e outros), ou documento 

equivalente quando não possuir registro junto ao respectivo Cadastro Imobiliário. 

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço  FGTS; 

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Vargem Alta. 

17.8. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 

CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 

objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, 

no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

17.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar 

o requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o IPREVA, por 

conta do estabelecido neste Termo de Referência; 

III. Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas. 

17.10. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

17.11. É expressamente vedado a Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas 

através de rede bancária ou de terceiros. 

17.12. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 

qualquer título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento 

das obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do contraditório. 

17.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado 
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monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

VM = VP x 1/360 x N 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

18.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

18.2.  A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

18.3. CONTATO: INSTITUTO DE PREVIDÊCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES – CNPJ nº 05.282.378/0001-49. Tel. de 

contato. (28) 99949-5534; E-mail: ipreva.es@hotmail.com. 

 

Vargem Alta, 03 de novembro de 2025. 

 

VICTÓRIA REGINA PARADELLA DIAS  

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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